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Vereador CARLOS 
Presi 

IZZOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DECRETO-LEGISLATIVO NQ 	6 Dã 16 DE DEZEMBRO DE 1 

DISPU SOBRE OS SUBSIDIOS E .A REPRE-

SENTA40 DO PREFEITO MUNICIPAL, PARA. 

(22ERODOLEGIS1- 1180  

O PRESIDENTE DA CUARA MUNICIPAL Dã BENTO GONÇALVES. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal, nos termos do Art. 

37 e perágrafos da Lei Orgânica do Município aprovou e eu pro-

mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

ART. 1Q - O subsidio e a representaçào do Prefeito 

Municipal sào fixados em Crg318.000,00 (dezoito mil cruzeiros), e 
Cr$7.000,00 (sete mil cruzeiros) respectivamente, no período de 

01 de janeiro de 1977 a 31 de dezembro de 1980. 

Parágrafo único - Em cada período de um ano subseqfien 

te o subsidio e a representação serão pagos com acréscimos de 

300 (trinta por cento), sobre os valores vigentes no período an-

terior. 
ART. 2Q -.A despesa decorrente deste Decreto-Legisla-

tivo será atendida por dotações especificas, constantes dos or-
çamentos anuais. 

ART. 3Q - Este Decreto-Legislativo entrará em vigor 

na data de sua pub4.icaçào, revogadas as disposições em contrário. 

BENTO GONÇALVES, 16 de dezem ro de 1976. 

MOD. CM  - 01 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DECRETO-LEGISLATIVO  Nº 5/76, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1976  

DISPGE SOBRE OS SUBS/DIOS  E A. REPRE-

SENTACZO DO PREFEITO MUNICIPAL, PARA 

O PERrODO LEGISLATIVO DE 1977/1980  

O PRESIDENTE DA OIMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

FAÇO SABER que a câmara Municipal, nos termos do Art. 
37 e perágrafos da Lei Orgânica do Município aprovou e eu pro-
mulgo o seguinte 

DWRETO LEGISLATIVO 

ART. IQ - O subsídio e a representação do Prefeito 
Municipal sgo fixados em Cr$18.000,00 (dezoito mil cruzeiros), e 
Cr$7.000,00 (sete mil cruzeiros) respectivamente, no período de 
01 de janeiro de 1977 a 31 de dezembro de 1980. 

Parágrafo único - Em cada período de um ano subsed.ea 
te o subsídio e a representação serIo pagos com acréscimos de 
30% (trinta por cento), sobre os valores vigentes no período an-
terior. 

ART. 2Q - A despesa decorrente deste Decreto-Legisla-
tivo será atendida por dotações específicas, constantes dos or-
çamentos anuais. 

ART. 3Q - Este Decreto-Legislativo entrara em vigor 
na data de sua pu4icaçgo, revogadas as disposições em contrário. 

BENTO GONÇALVES, 16 de dezem 	de 1976. 

Vereador CARLOS J'  PERIZZOLO 
Presi en e 

MOD. CM  - 01 



ES'IPADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Bento Gonçalves, 13 de janeiro de 1977. 

SENHOR PREFEITO: 

Anexo ao presente, envio a V.S. cópia do 
Decreto—Legislativo n2- 5/75, de 16 de dezembro de 	1976, 
que displie sobre os subsídios e a representaçlk, do Prefei 
to para o -período legislativo de 1977/1980. 

Sem mais, apresento mais protestos de 
elevada estima e distinta consideraçTio. 

Atenc asam 	e. 

Vereador CARLOS 	RIZZOLO 
PRESIDE T.TE 

A SUA SENHORIA O SENHOR 
DR, DARCY POZZA 
DO. PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA. 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 7-76 



S G. DE PINHO SALENGUE 

Superintendente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO INTERIOR, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E OBRAS PÚBLICAS 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

OF/SURBAM/n9 149/76 - Porto Alegre, 04 de agosto. de 1976 

- O 8 
Senhor,  Presidente: 

Apraz-me encaminhar a Vossa Senhoria,para seu 

conhecimento e dos demais edis desse Município, o trabalho 

em anexo, elaborado pela Unidade de Assistência 	Técnica 

desta Superintendência, e que traça normas -- algumas de 

observância obrigatória -- para a fixação dos "ESTIPÊNDIOS 

DO PREFEITO E REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES". 

Com tal estudo, pretendemos oferecer subsí-

dios, a fim de dirimir dúvidas que essa matéria tem susci-

tado, conforme grande volume de consultas que, a respeito, 

vem sendo dirigidas a este órgão. 

Atenciosas saudações. 

• Arqt- 

A Sua Senhoria o Senhor 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

BENTO GONÇALVES/RS 

!IB/AB 
SDO. 223 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETAIO DO INTERIOR, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E OBRAS PÚBLICAS 

SUPERINTENIANCIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ESTIPNDIOS DO PREFEITO E REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES  

Reiteradas tem sido as consultas que, ultimamente, os senho-

res edis e prefeitos dirigem a esta Unidade Técnica da SURBAM, 

sobre o tempo, o modo e a forma, a observarem-se para a fixação 

dos estipendios de Prefeito e da remuneração de Vereadores. 

Presumindo que as dúvidas, suscitadas nessas consultas, se-

jam comuns â generalidade dos interessados sobre a matéria, en-

tendemos recomendável transmitir-lhes, desde já, alguns esclare 

cimentos a respeito. 

1.- Pelo art9 44, inc.VII, da Constituição Federal, compete 

ao Congresso Nacional fixar, no último ano de cada legis 

latura, para viger na seguinte, os subsídios de seus membros e 

os do Presidente da República. Idêntico preceito está 	inserto 

na Constituição Estadual, relativamente aos Deputados estaduais 

e ao Governador do Estado (art9 27, inc. VIII). 

Assim, por força da simetria constitucional, decorrente 	do 

disposto no art9 200 da Carta Magna, as Câmaras Municipais (mes 

mo que a respeito as respectivas Leis Orgânicas sejam omissas) 

devem igualmente fixar, no último ano de cada legislatura,a re-

muneração dos Vereadores e os subsídios, bem como a respectiva 

verba de re_reáentação do Prefeito, rara vigorarem durante a le- 

gislatura imediata, a fim de, então, os estipendios deste 	não 

continuarem sendo os atualmente vigentes. Do mesmo modo ocorre- 

rá com a remuneração dos Vereadores, eis que, em principio, 	a 

mesma só poderá ser alterada, depois, no caso da hipótese pre-

vista no art9 69 da Lei Complementar 25/75. 

2.- Quando aos critérios'para fixar a remuneração dos edis, 

pouco resta-nos a esclarecer face à explicitude 	dessa 

Lei Complementar. Apenas permitimo-nos sugerir que, observados 

os percentuais estabelecidos na legislação complementar,a par-
te fixa e a variável da remuneração dos Vereadores sejam esta-

belecidas em quantias certas, no competente DECRETO-LEGISLATIVO, 

400/000 

SIDO. 223 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO INTERIOR, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E OBRAS PUBLICAS 

fls-2- 

3.- E, no que tange aos subsídios e ã verba de representação 

do Prefeito (estinéndios esses também a serem fixados er' 

DECRETO-LEGISLATIVO -- cuja iniciativa compete, portanto, 'riva 

tivamente à Cãmara), refletimos, anui, a sugestão gUP alvitramos 

no item 14 das JUSTIrICATIVAE', ''I1P precedem o "ANTLPROLILT(' :)E.. LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL" elaborado nela COATAM. Isto é, ;Lie os esti- 

oendios do Prefeito sejam, no nrõnrio decreto-legislativo 	aue 

os estabelecer, fixados de maneira progressiva, com auentos a- 

nuais percentualmente determinados, florem desvincunios 	qual- 
quer paradigma (como seja, do salário-mínimo, do valor de 	

,.
refe- 

rência de atualização monetária, etc.). 

4.- E, finalmente, por coerência com a orientação que ainda 

mantemos desde a COATAM, consubstanciada no art9 74 	do 

supra-referido "ANTEPROJETO DE LEI ORGÂNICA MUNICIPAL", entende 

mos de todo aconselhável que, tanto a remuneração dos Vereado * 

res, como os subsídios e a verba de representação do Prefeito , 

para o período correspondente à próxima legislatura, sejam fixa 

dos ainda antes das eleições de 15 de novembro vindouro.Pois as 

sim se procedendo, ressalta, dentre outras razões de conveniên-

cia, a possibilidade de as respectivas despesas serem incluídas 

na proposta orçamentária para o exercício de 1977, e a tempo,  

portanto, de virem a ser autorizadas pelo Legislativo, auando * 

da apreciação, por este, do projeto da Lei de Meios. 

Bela LENOAR CUNHA 
Assessor Jurídico 	Coordenador da nnirlade de As 

sistencia Técnica da SURBAM. 

SDO. 223 
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1°  

    

    

    

a9 	/Lei . eeeeee"  a4j0 
c {me do/12--) 

ê parra 

SU6SIDIO E REPRESENTAÇÃO DO PRE-
FEITO UNICIPAL, FIXAÇÃO PELA CÃ 
MARA MUNICIPAL,A0 FIAI DA LEGISLX 
TURA, PARA VIGE' NA LEGISLATURA-
SEGUINTE, 03RIGATORIEDA0E, OU PE 
LO MENOS CONVENIÈNCIA, 	SER  FT 
XAOA  AtJTES dA ELEIÇÃO 00 010V0  7  
PREFEITO. OFERECIUNTO dE  MINUTA 
!)E OECRETO LEGISLATIVO A RESPEI-
TOa 

Regra constitucional obriga as Cãmaras Mu 

nicipais fixarem o subsluio e a representaçao para o Prefeito :lu-

nicipal, ao fim de uma legislatura, para viger na legislatura se-

guinte. 

• 

Pão obstante tal obrigatoriedade conste -

das Leis Orgãnicas dos 'Llinicípios,houve casos de omissão ao fim - 

da legislatura passada, causando percalços de vulto, dificuldades 

em alguns deles não totalmente superadas até agora. 

Em vários unicipios, a fixação foi feita 

depois de conhecidos os eleitos, levando os componentes da Câmara 
'elnicipal a legislarem já tendo em vista determinada pessoa, de 

tal partido político, com conseqüências também nem senpre favorá-

veis aos interesses gerais; 

Em nosso modelo de Lei nrgânica, elabora-

do em 1974 e atualizado era 1976, consta tal  obrigatoriedade no ar 

tigo 17, VIII, sob as normas do art. 39. necomenda-se,neste  últi 
no dispositivo, seja a fixação feita preferentemente no nês de ou 

tubro, antes da eleição, porileto, justamente para eliminar as e-

ventuais influências de ordem pessoal. 

A presente circular tem em vista,alêr de 

lembrar essa obrigação, a cargo das Cãmaras "lunicipais, oferecer 
uma minuta de Decreto Legislativo que poderá servir para essa fi-

xação. dela lançamos duas modalidades, das quais terá de ser esco 

lhida uma, ha primeira redação Que damos ao artigo 19, o subsídio 

e a representação do Prefeito são fixados em valor expresso, para 

cada ano do mandato, Ua segunda fêemula, os valores sãc fixados 

para o primeiro ano do mandatos  acrescentando-se um percentual, a 
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ser escolhido pela Câmara, a incidir sobre o valor mensal 

pago no ano anterior. Para dar uma ideia de corto se compor 

taria esta últina modalidade, poderios exemplificar com um 

subsidio de CR$5.000,00 e uma representação de CR$2,000,00 

no primeiro ano de mandato, aos quais se aplicasse um au -

mento igual a 30% sobre o valor do ano anterior, O subsi - 

dio passaria a ser de CR$6.500,00,no segundo ano; 	de .,,, 
CR$a.450,00 no terceiro e de cR$10.985,00 no (parto, A re-

presentação seria de CR$2,600,00 no segundo ano, de „,. 

CR$3„380,00 no terceiro e de CR$40394,00 no quarto 	soma 
de subsidio e representação seria CR$7.000,00 no primeiro 

ano, CR$9.100,00 no segundo, CR$11.830,00 no terceiro e ,. 
CR$15,379,00 no cTuarto. 

Cremos que, com estes elementos, a 
Câmara poderã adotar a deliberação que lhe pareça mais a-

certada para o 'Iunicipio. 

Aproveitamos o ensejo para renovar 
nossos protestos de estima, consideração e aprece 

Atenc3rmente, 

ALMIR ACCORSI 



Projete de Decreto Legislativo 

dISPOE SOBRE OS SUBSIDIOS E A REPRESENTAÇÃO 
00 PREFEITO MUNICIPAL, PARA O PERT000 LEGIS 
LATIVO 1977/1981, 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIP2k.L 

Faço saber que a CSeara lunicipal, nos termos do arti-
go.......,da Lei Orgânica, aprovou e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1.9 - Os subsidias e a representação do Prefeito 
%Inicipal, no período de 01 de fevereiro de 1977 a 31 de janeiro -
de 1981, verão os seguintes: 

Período 	Subsídio - CR$ 2521.2.525.v.sã2   - CR$ 

01,02.77 a 31,41,72 

01.02.78 a 31.,01.79 
01.02.79 a 31.01,80 
01,02,80 a 31-01.81 

(segunda opção) 

Art. 1.9 - 	subsidio e a representação do Prefeito 7N2 
nicipal são fixados em 

C71$302OV20000.0WO*7 J t)00.0302QQ3W6 respectivamente, no período 
de 01 de fevereiro de 1.977e 31 de janeiro de 1.70.- 

Parágrafo único - Lm cada período de um ano subseqten-
te, o subsídio e a representação serão pagos com acréscimos de 
.......,.,por cento(.. ,%) sobre os valores vigentes no período 
anterior, 

Art. 2.9 - A despesa decorrente deste Decreto e-ysla-
tivo será atendida por dotações específicas, constantes dos orça 

mentos anuais. 
Art. 3.9 •.•  Este Decreto Legislativo entrara em vigor -

na data de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrario. 

40000311 o 	 •• 

OLS: Deve ser observada a proporcionalidade que a Lei Orgânica 

estabelecer, entre subsidio e representação. 



Carlos José 

Presid 
zzolo 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÃMARA DE VEREADORES 

P'í;OJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/76 

Dispãe sobre os subsídioS e a repre—

sentação do Prefeito Municipal, para 

o período legislativo 1977/1981. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

Faço saber que a Câmara Municipal, nos termos 	do 

Artigo 37 e parágrafos da Lei Orgânica do Município, aprovou e eu 

promulgo e seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 12 — Os subgidios e a representação do Prefeito 

Municipal, para o exercício de 1977, será o 

seguinte: 

SUBSIDIO. . 	1";r$18.000,00 

REPRESENTA00 . .Cr$ 7.000,00 

Período de ol de fevereiro de 1977 a 31 de 

Janeiro de 1978. 

Parágrafo Único — Em cada período de um ano x 

subsequente, o subsídio e a 

representação serão pagos com acréscimos de 30 (trinta por cento), 

sobre os valores vigentes noperiodo anterior. 

Art. 22 — A despesa decorrente desde Decreto Legisla—

tivo ser atendida por dotaças específicas, constantes dos orçamen 

tos anuais. 

Art. 32 — Este Decreto Legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as dispoáiçoãs em contrário. 

Bento Gonçalves, 16 de dezembro de 1976. 
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Ver. 

r. 1. 	onini emlw 

sident 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

GOMAR DE VEREADORES 

‘7-3 NA- 	mtitterb-I 

PARECER DA COMISSO ESPECIAL  
Vetnilor CARLOS 

Presidente d 
Os vereadores abaixo firmados , analisand 

INRU2Oter 
Câmara 
os dizeres 

• 

• 

do Decreto Legislativo n° 5/76, que fixa os subsidios e a 
verba de representação do Prefeito Municipal de Bento 	

,
Gon— 

çalves para a próxima legislatura sao de parecer que o mes 

mo deva ser aprovado pela colenda amara de Vereadores. 

Sala Fernando Ferrari, 1 de dezembro de 976. 

Ver. Nelto Scarton— membro. 

Apapv.~ 	,,,„,t,,,a, 4 1-1 /3  
P/ SP 	k 	 ,,i.  .  

e  ,N 	-a!:  "  •  - 



CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	  

Proc. n.° 	 
.0,7,61.9.12.12811111=9,112M1.61" 	SSVICIMMIUM 	 

g 

PAREÇER DA BANCADA DO MDB 

PAREÇER EM SEPARADO DA COMISSÃO DE ECONOMIA  
e FINANÇAS.  

Segundo e Lei Orgânica do Municipio de San 
to gançalves-RS, em seu art.37, estabeleça que os Subsidios e a 
Verba de representaçeo do Senhor Prefeito Municipal, deverá ser/ 
fixada até 31 de outubro do último ano da lesgilatura 

A mesma orientaçao é dada pelas Delegações 
de Prefeituras Municipais-DPN 

A BanCada do MDB, em tempo hábil„alertou/ 
ao Senhor Presidente da Camara, para tal necessidade e iniciati-
va: 

Idos os resultados eleitGrais a Presidencia toma iniciativa 	da 
S'mente hojeW16/dez/76,depois de conheci- 

fixação dos Subsidias e Representeçao-do Senhor Prefeito 
Somos de perecer que os Subsidios e a Repre 

sentaçao do Senhor Prefeito a vigorar para 1977, serão com acres 
cimo de 30Mtrinta p/cento) sabre as que estão em folgar no presen 
te exercicio de 1976: 

Sala Ferm-fldo Ferraritledezembro/1976e 

 

\ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. 181/76 	Bento Gonçalves, 17 de dezembro de 1976 

Senhor Prefeito 

Comunicamos a V.Sã., que a Camará aprovou; em reu-
nião realizada na noite de ontem e em regiMe de urgência'  os seguia-
projetos-de-lei: 

1 - Projeto-de-lei nQ 23/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a Coar 1 firma DREHER S/A - Vinhos e 
Champanhes sobra de terras para execução de 

, obras; 
2 - Projeto-de-lei nQ 34/76 - que autoriza o Poder 

Executivo a receber em doara° varias ruas e a-
rea verde do Loteamento "Primavera"; 

3 - Projeto-de-lei nQ 39/76 - que autoriza o. Poder 
Executivo, digo, Tie orça a receita e fixa a des-
pesa para o exercicio de 1977; 

- Projeto-de-lei n 38/76 = que estima a receita 
e fixa a desi.:esa do DMAP - Departamento Munici-
pal de iibastecimento Público, para o exercício 
de 19774 

Projeto-de-lei nQ 42/76 - queestabelece o Plano.  
Trienal de Investimentos e dá outras providências 

6 	Projeto-de-lei-ne Mi/76 - que estabelece, digo, 
que autoriza 1 venda de um imóvel e dá oYras pro-
vidâncias. 

7 - Projeyo-de-lei nº 41/76 - que fixa novos limites 
da zona urbana do 1Q Distrito do Município de 
Bento Gonçalves; 

8 - Projeto-de-lei nº 50/76 - que autoriza o Poder 
£xecutivo a receber em doaçao area verde no lo-
teamento Salton; 

9 - Projeto-de-lei nQ'61/y6 q2e autoriza o Poder 
,Executivo a receber em doaçao area Ce terras-no 
Bairro Maria Goretti; 

10 - Projeto-ee-leí nQ 64/76,- que autoriza o -  Poder 
L.o a permutar ilivel com Luiz Antônio Co-

pat e da outras providencias; 

11 - Projeto-de-lei nf2 63/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a vender uma área de terras de 660,00 
m2 ao Sr. João Luiz Soliman na Rua Ulisses Ro-
man Ross Bairro São Roque; 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 7-76 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

(Continuação do Ofício na 181/76 - fl 2) 
******************** • • • 	• • • • • • • 

12 - Projeto-de-lei na 65/76 - que el autorizado o 
Poder Executivo a adquirir uma arca de terras 
de Delmiro Ingelo Capoani e Itália Yignatti Ca 
poani, na Linha 80 da Leopoldina, para a cons-
truçao da uma escola; 

13 - Projeto-de-lei na 66/76 - que autoriza a ven-
da de um ImOvel e dá outras providencias; 

14 - Projeto-de-lei na 68//6 . que autoriza o Po-
der Executivo a doar area de terras pertencen-
te ao Município ao Clube Esportivo e Recrea-
tivo Canarinho do Bairro Licorsul; 

15 - Projeto-de-lei na 69/76 - que autoriza o Po-
der Executivo a abrir um credito especial de 
Cr$19.212,23 para aquisí-ão de açCies da CEEE 
e da outras provicencias; 

16 - 2rojeto-de-lei na 70/76 - que autoriza o Po-
der Executivo a abrir .um credito suRlementar 
de Cr$363.5041 	. 00 e dá outras providencias; 

17 - Projeto-de-lei na 71/76 - que confere o tí-
tulo de cidadgo de Bento Gonçalves ao eminen-
te Professos Irmão Nadir Bonini Rodrigues; e 

18 - Projeto-de-lei na 72a6 - que autoriza o Po-
der Executivo a doar area de terras perten-
cestes ao Município a:sociedade Educativa, A-
tletica e.Cultural São Bento, do Bairro São 
Bento.- 

Sendo o que se nos oferece no momento, colhemos .o 
ensejo para manifestar nossa estima e consideração. 

ATENCIOSAUENTE 

Vereador. CARLOS JOSÊ PE4IZZO£O 
Presidente.  

Ilma. Sr. 
Econ. DALICY POZZA 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA 

(Processos nas: 037/76 - 046/76 - 0514/76 - 055/76 - 057/76 - 
061/76 - 062/76 - 077/76 - 081/76 086/76 0157/76 088/76 
089/76 . 091/76 - 092/76 - 093/76 - 094/76 e 095/76).- 
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